
Bom Conselho 
SEGUINDo NO CAMINHO CERTO 

PROJETO DE LEI NO DE DE 2024. 

"Reajusta valores do vencimento base do 

cargo efetivo de SECRETÁRIO ESCOLAR do 

Município de Bom Conselho e dá outras 
providências". 

Estado de 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOM CONSELHO 

Pernambuco no uso das atribuições que Ihe são conferidas pela Constituição Federal 

e Lei Orgânica Municipal, submete a apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o 

seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica reajustad0, no que pertine, os valores do vencimento base do cargo 

efetivo do quadro de pessoal de SECRETARIO ESCOLAR da Prefeitura Municipal de 

Bom Conselho para R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais). 

Art. 2°- As despesas decorrentes da execucão da presente Lei correrão à conta das 

dotações próprias orcamentárias, suplementadas quando necessário, contidas no 

Orçamento Anual do Município de Bom Conselho/PE, para o exercício de 2024. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data des ua publicação, revogando-se os 

dispositivos em contrário, com efeitos a partir de 01 de junho de 2024. 

02458 

Gabinete do Prefeito, 28 de maio de 2024. 

JOAO LUCAS DA SILVA Assinado de forma digital 
por JOAOLUCAS DA SILVA 
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João Lucas da Silva Cavalcante 
Prefeito do Município de Bom Conselho/PE 
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CN
PJ: 

11
.28

59
54

/0
00

1-
04

 87) 
37

71
47

06
 

ww
.bo

mc
on

sel
ho

 

pe
.go

vb
r 

O
 

Rua Vid
al de

 
Ne

gre
iro

s, 43
 

-C
en

tro
l 

55
.33

0-
00

0, Bom 

Co
ns

elh
o 

- PE
 

Pr
efe

ito
 do

 
M

un
icí

pio
 de

 
Bom 

Co
ns

elh
o/

PE
 Jo

ão
 

Lu
ca

s da
 

Si
lv

a 

C
av

al
ca

nt
e 

245
8 

CA
VA

LC
AN

TE
:70

38
52

0 JOA
O 

LUC
AS D

A
 

SIL
VA

 

Ass
ina

do de
 

form
a 

dig
ital

 

CA
VA

LC
AN

TE
:70

38
52

02
 4

5 por 

JOA
O 

LU
CA

S D
A

 
SIL

VA
 

G
ab

in
ete

 do
 

Pr
ef

ei
to

, 28
 

de
 

ma
io de

 

20
24

. 

Pr
oje

to de
 

Lei,
 

so
lic

ita
nd

o sua 

ap
ro

va
çã

0,
 por ser de

 
rel

ev
an

te 

in
ter

es
se

 

m
un

ici
pa

l. 
que 

ac
arr

eta
 em

 

or
ga

niz
aç

ão
 

par
a 

tod
os os

 

de
ma

is 

pr
of

iss
io

na
is da

 

ed
uc

aç
ão

 

das 

esc
ola

s 

m
un

ici
pa

is,
 

or
ga

niz
an

do
 

tod
a 

par
te 

bu
ro

cr
áti

ca
 

de
sta

s 

in
sti

tu
içõ

es
, 

o 

im
po

rta
nte

s 

de
ntr

o da
 

red
e 

mu
nic

ipa
l de

 
en

sin
o, 

ex
erc

en
do

 

sua
s 

fun
çõ

es 

no
 

äm
bit

o 

D
e 

iní
cio

 

val
e 

reg
ist

rar
 que os

 

se
cr

etá
rio

s 

es
co

lar
es

 são 

tra
ba

lh
ad

or
es

 

de
 

SE
CR

ET
ÁR

IO
 

ES
CO

LA
R do

 
Mu

nic
ípi

o de
 

Bom 

Co
ns

elh
oe

 dá
 

ou
tra

s 

pr
ov

id
ên

cia
s. 

M
un

ici
pa

l, tem por 

ob
jet

ivo
 

rea
jus

ta 

va
lor

es 

do
 

ve
nc

im
en

to bas
e do

 

car
go 

efe
tiv

o 

O
 

pre
sen

te 

Pro
jeto

 de
 

Lei,
 de

 

ini
cia

tiv
a 

pri
va

tiv
a do

 

Pod
er 

Ex
ecu

tiv
O 

Ex
ce

le
nt

íss
im

os
 

Ex
ce

len
tís

sim
a 

Se
nh

ora
 

Pr
es

id
en

te,
 

EX
PO

SIC
ÃO

 D
E

 
MO

TIV
OS

 

JU
ST

IFI
CA

TIV
A A

O
 

PR
OJ

ET
O D

E
 

LEI N
o 

/2
02

4.
 

SE
G

U
IN

D
O

 N
O

 

CA
M

IN
H

O
 

CE
RT

O Bom 
Co

nse
llho

 
PR

 

pú
bli

co
. 

Pelo
 

ex
po

sto
, 

su
bm

ete
m

os
 a 

ap
re

cia
çã

o de
 

Vo
ssa

s 

Ex
ce

lên
cia

s 

o 
pr

es
en

te 

Se
nh

or
es

 
V

er
ea

do
re

s. 



CN
PI:

 

2
8

3
9

5
4

0
0

4
8

7
3

7
7

.2
7

w
n

c
s
e
c
e
g

o
r 

0 

los 

de
 

he
gr

er
s 4?

 

S 
Bom 

Co
nse

lho
 PE

 

Pre
fet

o co
 

M
urc

pio
 de

 
Born

 

Con
se o/PE

 Jo
ão

 
Lw

ca
s d

a 245
2 

sitv
a 

Ca
va

lca
nte

 

C
A

V
A

L
C

A
N

T
E

72
5Z

2 

G
ab

in
ee

 do
 

Pr
ef

et
o,

 22
 

de
 

meo
 

e 

20
24

. 

Pelo
 

erD
OS

S, 

SL
Sr

ete
TO

S 

20
re

aç
áo

 de
 

Vo
ss2

5 

Er
ce

éc
es

 o 
pr

es
er

te 

E
re

er
ús

sr
rc

s 
Se

rrc
re

s 
V

ee
ao

re
s 

E
re

es
ra

 
Se

rto
re 

re
sd

er
te,

 
EX

PO
SIC

ÃO
 D

E
 

MO
TIV

OS
 

UST
IFIC

ATI
VA

 A
O

 
PRO

JET
O D

E
 

LEI 
N2

02
4. 

Bom 
Co

nse
lho

 


